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Portaria nº 444/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000056.000009/2026-66; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO, matrícula n° 

214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

aprazadas para o dia 8 de abril de 2026, em trâmite perante o 1º Juizado Especial Criminal e de Trânsito da 

Comarca de Natal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos oito dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Termo de Homologação 

Homologa o Resultado Final da Seleção Simplificada para estagiários de graduação em Direito – 4ª, 9ª e 13ª 

Defensorias Públicas Criminais de Natal/RN. 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que à Defensoria Pública é atribuída autonomia administrativa e funcional, a teor do que 

dispõe o art. 134, § 2º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a validade do procedimento seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da homologação 

do resultado final, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, 

caso exaurido o cadastro de reserva; 

CONSIDERANDO todo o teor do Processo Administrativo SEI de nº 000110000069.000040/2026-58, referente 

à Seleção Simplificada para estagiários de graduação em Direito – 4ª, 9ª e 13ª Defensorias Públicas Criminais de 

Natal/RN; 

CONSIDERANDO o Resultado Definitivo da Seleção Simplificada para estagiários de graduação em Direito – 

4ª, 9ª e 13ª Defensorias Públicas Criminais de Natal/RN. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o Resultado final da Seleção Simplificada para estagiários de graduação em Direito – 4ª, 9ª e 

13ª Defensorias Públicas Criminais de Natal/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 16.128, em 8 de 

abril de 2026, formalizado através do Processo Administrativo SEI de nº 000110000069.000040/2026-58. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 439/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo SEI-DPE nº 000110000066.000009/2026-47; 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Servidora Pública CRISTIANE KELLY 

MACÊDO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 215.875-2, Coordenadoria de Comunicação Social, Cerimonial 

e Eventos (CCSC), no período de 8 a 11 de abril de 2026, para participação no VII Seminário Nacional de 

Comunicação e Defensoria Pública, a ocorrer nos dias 9 e 10 de abril de 2026, de forma presencial, em 

Cuiabá/MT. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 457/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do memorando n° 14/2026 da Coordenadora do Núcleo de Defesa Criminal – 

NUDECRIM/Mossoró; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 7/2026 – SDPGE, realizado no Complexo Penal 

Estadual Agrícola Mário Negócio – CPEAMN (Mossoró), no dia 14 de abril de 2026, sob a coordenação da 

Defensora Pública LEYLANE DE DEUS TORQUATO ALENCAR DE ANDRADE, matrícula nº 214.717-3, 

Coordenadora do Núcleo de Defesa Criminal – NUDECRIM/Mossoró: 

BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9; 

FERNANDA GREYCE DE SOUSA FERNANDES, matrícula n° 203.628-2; e 

PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula nº 215.380-7. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 437/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 215.382-

3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, 

referente ao processo n.º 0101496-64.2019.8.20.0102, no dia 14 de abril de 2026, perante a 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Natal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 447/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000103.000007/2026-64; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ANDREZZA MELO FERNANDES, matrícula nº 

215.034-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Ceará-Mirim/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

aprazadas para o dia 8 de abril de 2026, perante a 7ª Vara Criminal da Comarca de Natal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos oito dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 448/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000103.000008/2026-17; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 

214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

aprazadas para o dia 9 de abril de 2026, perante a 7ª Vara Criminal da Comarca de Natal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos oito dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 454/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n.° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO as férias concedidas ao Defensor Público HEITOR EDUARDO CABRAL BEZERRA, 

matrícula nº 215.379-3, titular da Defensoria Pública de Florânia/RN, no período de 6 a 25 de abril de 2026, por 

meio de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 00110000031.000022/2025-12; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública LUCIANA VAZ DE CARVALHO RIBEIRO, 

matrícula nº 197.774-1, titular da 7ª Defensoria Cível de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo de 

Recursos Cíveis – NURCIV, no período de 6 a 25 de abril de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 6 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 432/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Goianinha/RN no dia 13 de abril de 2026, conforme 

Decreto n° 1.713, de 22 de dezembro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público MARCUS VINICIUS SOARES ALVES, matrícula nº 210.580-2, 

titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca 

de Goianinha/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 13 de abril de 2026, em razão 

do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR a Servidora Pública VANEZA CÂMARA SILVA, matrícula nº 215.310-6, para atuação 

perante o plantão cível e criminal na comarca de Goianinha/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter 

urgente, no dia 13 de abril de 2026, em razão do feriado municipal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos sete dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 456/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, 

matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para o período de 11 a 20 de 

maio  de  2026,  através  de  decisão  proferida  nos  autos  do  processo  administrativo  SEI 

no 000110000051.000007/2026-17; 

CONSIDERANDO a concessão de afastamento integral temporário pelo período de 1 (um) mês, compreendido 

entre 8 de abril de 2026 e 8 de maio de 2026, para fins de elaboração, redação final e depósito da dissertação de 

Mestrado em Direito junto ao PPGD/UFRN, do Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA 

SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, conforme consta 

nos autos do processo administrativo SEI DPE nº 000110000051.000012/2026-20. 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública BRENA MIRANDA BEZERRA, matrícula nº 203.651-

7, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo Especializado de 

Gestão do Primeiro Atendimento Cível de Parnamirim/RN – (NUPACIV/Parnamirim), no lapso temporal 

compreendido entre 8 de abril a 22 de maio do corrente ano. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 8 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 451/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n.° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO folgas concedidas à Defensora Pública LÍDIA ROCHA MESQUITA NÓBREGA, matrícula 

nº 214.573-1, titular da 10ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, nos dias 6 e 7 de abril de 2026, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000153.000005/2026-80; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública LÍDIA ROCHA MESQUITA NÓBREGA, matrícula 

nº 214.573-1, titular da 10ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 8 a 17 de abril de 2026, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 00110000153.000004/2026-35; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenadora 

do Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares - NUAP, no período de 6 a 17 abril de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 6 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 455/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 30/2026-SDPGE, de 6 de abril de 2026, publicado no Diário Oficial do 

Estado de nº 16.127, em 7 de abril de 2026, que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) para atuação 

extraordinária e voluntária no Mutirão de Atendimento de Presos na Cadeia Pública de Nova Cruz, no dia 13 de 

abril de 2026, na modalidade presencial e remota, bem como da certificação da lista de Defensores Públicos que 

se voluntariaram em participar do mutirão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão de Atendimento de Presos na Cadeia Pública de Nova Cruz, no dia 13 de abril de 2026, na 

modalidade presencial e remota, sob a coordenação do Defensor Público DIEGO MELO DA FONSECA, 

matrícula n° 214.719-0, coordenador do Núcleo Sede da Defensoria de Nova Cruz/RN: 

LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 215.395-5, presencial; 

JOANA D'ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, presencial; 

MARCUS VINICIUS SOARES ALVES, matrícula nº 210.580-2, presencial. 

BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, virtual; 

ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, virtual; e 

ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.391-2, virtual. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 446/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 104/2025-SDPGE, de 9 de dezembro de 2025, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 16.053, em 10 de dezembro de 2025, que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) 

para atuação extraordinária e voluntária em Mutirões de Atendimento organizados pelo NUAP nas unidades 

prisionais do Estado do Rio Grande do Norte, no período de janeiro a junho de 2026, bem como da certificação 

da lista de Defensores Públicos que se voluntariaram em participar do mutirão; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 14/2026 – NUAP, encaminhado pela Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares (NUAP), em 

substituição, por meio do qual solicita a designação de Defensores Públicos para atuarem no atendimento da 

Penitenciária Estadual de Parnamirim/RN. 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para atuarem 

na Penitenciária Estadual de Parnamirim – PEP, no dia 10 de abril de 2026, nas modalidades virtual e presencial, 

sob a coordenação da Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, Coordenadora do Núcleo 

Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares – NUAP, em substituição: 

JOANA D’ARC DE ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, presencial; 

DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0, presencial; e 

ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula nº 215.391-2, virtual. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 441/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica e Administrativa nº 09/2024, celebrado entre a Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, que tem por objeto, 

dentre outras ações articuladas e intercomplementares, a cessão recíproca de servidores públicos integrantes de 

seus quadros de pessoal; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 131/2026-GP, de 1º de abril de 2026, da Prefeitura Municipal de João 

Câmara/RN, publicada no Diário Oficial do Município de João Câmara no dia 1º de abril de 2026, que autoriza a 

prorrogação da cessão da servidora pública FRANCISCA FABIANA VARELA DA SILVA para a Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte, com ônus para o órgão cedente. 

RESOLVE: 

Art. 1º Lotar a servidora FRANCISCA FABIANA VARELA DA SILVA, matrícula nº 215.039-5, integrante do 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, à disposição desta Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte, para exercer suas funções junto ao Núcleo da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte, com sede no Município de João Câmara/RN, até o dia 26 de setembro de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 431/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do Edital nº 23/2026-SDPGE, de 17 de março de 2026, publicado no Diário Oficial do 

Estado nº 16.115, em 18 de março de 2026, que trata da atuação, de forma extraordinária e voluntária, nas pautas 

virtuais de audiências da 2ª Vara Regional de Execução Penal de Natal/RN, a serem realizadas nos meses de 

março e abril de 2026, bem como a certificação da lista de Defensores Públicos que se voluntariaram para 

participar; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública MANUELA DOS SANTOS DOMINGOS, matrícula n° 214.716-5, 

titular da 1ª Defensoria Pública de São Gonçalo do Amarante , para atuar na pauta virtual de audiências da 2ª 

Vara Regional de Execução Penal de Natal/RN, no dia 7 de abril de 2026. 

Art. 2º DESIGNAR o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula nº 215.380-7, 

titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar na pauta virtual de audiências da 2ª Vara Regional de 

Execução Penal de Natal/RN, no dia 8 de abril de 2026. 

Art. 3º DESIGNAR o Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula nº 215.247-9, titular da 

Defensoria Pública de Tangará/RN, para atuar na pauta virtual de audiências da 2ª Vara Regional de Execução 

Penal de Natal/RN, no dia 13 de abril de 2026. 

Art. 4º DESIGNAR o Defensor Público MARCUS VINICIUS SOARES ALVES, matrícula nº 210.580-2, titular 

da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar na pauta virtual de audiências da 2ª Vara Regional de 

Execução Penal de Natal/RN, no dia 14 de abril de 2026. 

Art. 5º DESIGNAR o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0, titular da 

8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar na pauta virtual de audiências da 2ª Vara Regional de 

Execução Penal de Natal/RN, no dia 15 de abril de 2026. 

Art. 6º DESIGNAR o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula nº 

214.572-3, titular da 15ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar na pauta virtual de audiências da 

2ª Vara Regional de Execução Penal de Natal/RN, no dia 16 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos sete dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 449/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n.° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO as férias concedidas à Defensora Pública GIOVANNA BURGOS RIBEIRO DA PENHA, 

matrícula nº 215.358-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, no período de 21 a 30 de abril de 2026, por 

meio de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 00110000022.000008/2025-28; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA JÚNIOR, 

matrícula nº 215.249-5, titular da 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, para atuar como coordenador do Núcleo 

Sede da Defensoria Pública de Assú, no período de 21 a 30 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 434/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público LUIZ GUSTAVO ALVES DE ALMEIDA, matrícula nº 

215.394-7, titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, 

referente ao processo n.º 0102408-73.2019.8.20.0001, no dia 23 de abril de 2026, perante a 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Natal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 430/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000058.000026/2026-83; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, matrícula nº 

203.889-7, titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência 

aprazada para o dia 31 de março de 2026, nos autos do processo nº 0104226-26.2020.8.20.0001, perante a 1ª 

Vara Criminal de Natal/RN. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 31 de março de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 453/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 001/2026-CGDP, que dispõe sobre o calendário e o rito das Correições 

Ordinárias a serem realizadas nos órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte no 

exercício de 2026; 

CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício nº 059/2026-CGDP, que solicita a designação de membro institucional 

para auxiliar nos trabalhos da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública no Núcleo Sede da Defensoria Pública 

em Santa Cruz/RN. 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 203.626-6, titular 

da 17ª Defensoria Pública Cível de Natal, para auxiliar na Correição Ordinária realizada pela Corregedoria-Geral 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no dia 8 de abril de 2026, no Núcleo Sede da 

Defensoria Pública em Santa Cruz/RN. 

Art. 2º. AUTORIZAR o Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte designado no artigo anterior a se 

afastar das suas atribuições ordinárias, bem assim solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas que 

conflitem com a presente designação. 

Art. 3º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 8 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 459/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pelo Coordenador do Núcleo Sede de Caraúbas/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no atendimento à população privada de liberdade, no contexto do Projeto “Portas Abertas”, nos termos 

do Edital nº 19/2026 – SDPGE, a ser realizado na Cadeia Pública de Caraúbas/RN, no dia 16 de abril de 2026, 

sob a coordenação do Defensor BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula nº 215.393-9, Coordenador do Núcleo 

Sede de Caraúbas/RN: 

BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7; e 

PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula nº 215.380-7. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 436/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO o teor da Decisão constante nos autos n.º 000110000148.000041/2026-12; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula 

nº 215.410-2, titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

aprazadas para o dia 6 de abril do ano em curso, perante a Vara Única da Comarca de Lajes/RN. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 6 de abril de 2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 438/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000050.000008/2026-71; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO, matrícula n° 

214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

designadas aprazadas para o dia 31 de março de 2026, perante a 3ª Vara Criminal da Comarca de Parnamirim. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 31 de março de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 433/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000027.000017/2026-50; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 

nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

designadas perante a 1ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros, no dia 31 de março do ano em curso. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 31 de março de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 442/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO a informação prestada pela Coordenadora de Comunicação Social, Cerimonial e Eventos de 

que o evento “Maria Vai à Cidade”, inicialmente previsto para o dia 6 de abril de 2026, no Município de 

Passagem/RN, foi remarcado pela equipe organizadora para o dia 7 de abril de 2026, fato que inviabilizou o 

atendimento por esta Defensoria Pública. 

RESOLVE: 

Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria nº 421/2026 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 7 de 

abril de 2026, edição nº 16.127, que designou a Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO 

MIRANDA, matrícula nº 214.595-2, titular da 3ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para participar da 

campanha “Maria Vai à Cidade”, prestando atendimento na Unidade Móvel Ônibus Lilás, no dia 6 de abril de 

2026, no Município de Passagem/RN. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 440/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 14/2026, do Coordenador do Núcleo de Execução Penal – NUEP, e 

o despacho proferido nos autos do Processo Administrativo nº 000110000115.000006/2025-08; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 105/2025 – SDPGE, realizado na Penitenciária 

Estadual de Alcaçuz – PEA, no dia 9 de abril de 2026, sob a coordenação do Defensor Público ANDRÉ GOMES 

DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, Coordenador do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula nº 214.572-3; e 

PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, matrícula nº 215.033-6. 

Art. 2º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 105/2025 – SDPGE, realizado na Penitenciária 

Estadual de Alcaçuz – PEA, no dia 10 de abril de 2026, sob a coordenação do Defensor Público ANDRÉ 

GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, Coordenador do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0; e 

PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, matrícula nº 215.033-6. 

Art. 3º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Projeto “Portas Abertas”, nos termos do Edital nº 105/2025 – SDPGE, realizado na Cadeia Pública 

de Ceará-Mirim - CPCM, no dia 10 de abril de 2026, sob a coordenação do Defensor Público ANDRÉ GOMES 

DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, Coordenador do Núcleo de Execução Penal – NUEP: 

ANDREZZA MELO FERNANDES, matrícula nº 215.034-4; e 

FAUZER CARNEIRO GARRIDO PALITOT, matrícula nº 215.065-4. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 460/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

Considerando o Ofício nº 083/2026, encaminhado pela Prefeitura Municipal de Natal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 

215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, e o Defensor Público RAFAEL GOMES 

DE QUEIROZ NETO, matrícula nº 215.253-3, titular da 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, a ministrarem 

a palestra intitulada “Direitos da pessoa com autismo na prática: o que toda família precisa saber e como 

garantir”, no dia 11 de abril de 2026, das 8h às 12h, na Escola Municipal Monsenhor Joaquim Honório, da Rede 

Municipal de Ensino de Natal/RN. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 458/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o afastamento da servidora pública CRISTIANE KELLY MACÊDO DA SILVA 

OLIVEIRA, Coordenadora de Comunicação Social, Cerimonial e Eventos, no período de 8 a 11 de abril de 

2026, para participar do VII Seminário Nacional de Comunicação e Defensoria Pública, a ser realizado em 

Cuiabá/MT, por meio de decisão proferida nos autos do Processo Administrativo SEI-DPE nº 

000110000066.000009/2026-47; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o servidor público DANIEL BARRETO DIAS, matrícula nº 215.747-0, 

para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 8 a 10 de abril de 

2026, o cargo de Coordenador de Comunicação Social, Cerimonial e Eventos, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o art. 38 e §§ 1º a 4º da Lei Complementar Estadual nº 122/94. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 8 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos nove dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 445/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000154.000005/2026-70; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D'ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, 

extraordinariamente, em audiências aprazadas para o dia 6 de abril de 2026, perante o 1º Juizado da Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Natal. 

Art. 2º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO, matrícula n° 

214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

aprazadas para o dia 9 de abril de 2026, perante o 1º Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

da Comarca de Natal. 

Art. 3º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 6 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos oito dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 450/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n.° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO as férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JUNIOR, 

matrícula nº 197.766-0, titular da 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período de 6 a 15 de abril de 

2026, por meio de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 000110000010.000007/2025-

12; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE 

JUNIOR, matrícula nº 197.766-0, titular da 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, nos dias 16 e 17 de 

abril de 2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

000110000073.000016/2026-50; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública VANESSA GOMES ÁLVARES PEREIRA, matrícula 

n° 197.770-9, titular da 12ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo de 

Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em situação de rua, no período de 6 a 17 de abril de 

2026. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 6 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 

de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 435/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 215.382-

3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, 

referente ao processo n.º 0100079-42.2020.8.20.0102, no dia 27 de abril de 2026, perante a 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Natal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos sete dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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